
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2595, DE 13 de NOVEMBRO de 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 50.285,38 (cinquenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos)
distribuídoas seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 50.285,38
TRANSPORTEESCOLAR
12 361 9518 2518 0000
3.1.90.30.00
02
299.002
DIRETORIAJURIDICA
04124952625260000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOSJURIDICOS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇOESE RESTITUIÇOESTRABALHISTAS
01 TESOURO
110.00 GERAL

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

01 2609

01 31 01

Anulação ( - )
01 2001

012609

190

258

009
DIRETORIADEGABINETE
99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
TRANSPORTEESCOLAR
12 361 9518 2518 0000
3.1.90.36.00
02
299.002

MANUTENÇÃODOTRANSPORTEESCOLAR
MATERIALDECONSUMO
TRANSFECONVÊNIOSESTADUAISVINCULADOS
TRANSPALUNOSESTADO

R$ 40.000,00
FR: 0.02.299-299:'002

195

R$ 10.285,38
FR: 0.01.110-110.000

R$ 50.285,38

RESERVADECONTIGÊNCIA
RESERVADECONTIGÊNCIA
TESOURO
GERAL

MANUTENÇÃODOTRANSPORTEESCOLAR R$ 40.000,00
OUTROSSERViÇOSDE TERCEIROS-PESSOAJURíDICAFR:0.02.299-299.002
TRANSFE CONVÊNIOSESTADUAISVINCULADOS
TRANSPALUNOSESTADO

R$ 10.285,38
FR: 0.01.110-110.000

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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